
RESOLUÇÃO RE Nº 17 /2008 
 

 
Valores de mensalidades para o ano letivo de 2009. 
 

Álvaro Fernandez Gomes, Reitor do Centro Universitário da 

Fundação Educacional de Barretos, no uso de suas atribuições legais, 
       
      
     
  R E S O L V E : 
 
 

 Artigo 1º - Fixar os valores das mensalidades dos cursos do Centro 

Universitário da Fundação Educacional de Barretos, para o ano letivo de 2009: 

 

Curso Valor 

Administração R$587,63 

Agronomia R$907,43 

Direito (Diurno e Noturno) R$734,54 

Engenharia de Alimentos R$1.099,29 

Engenharia Ambiental R$612,63 

Engenharia Civil R$612,63 

Engenharia de Produção R$562,63 

Engenharia Elétrica R$612,63 

Engenharia Mecânica R$562,63 

Engenharia Química R$562,63 

Farmácia-Bioquímica (Diurno) R$947,86 

Farmácia-Bioquímica (Noturno) R$758,29 

Física-Médica R$491,34 

Odontologia R$1.471,93 

Química Tecnológica R$504,69 

Serviço Social R$589,64 

Sistemas de Informação R$600,13 

Zootecnia R$768,68 

ISE (Licenciaturas em: Ciências Biológicas, 

Física, Matemática, Pedagogia, Química) 

R$493,58 
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 Artigo 2º - Os valores acima descritos seguirão os critérios de 

desconto pontualidade: 

 

20,0% Para pagamento até o 5º dia útil 

15,0% Para pagamento até o dia 10 do mês 

5,0% Para pagamento até o dia 20 do mês 

0,0% Para pagamento após o dia 20 do mês 

20,0% Para datas alteradas no sistema 

 

 Artigo 3º - Para os cursos do ISE serão concedidos os seguintes 

descontos: 

 

50,0% Para pagamento até o 5º dia útil 

40,0% Para pagamento até o dia 10 do mês 

20,0% Para pagamento até o dia 20 do mês 

0,0% Para pagamento após o dia 20 do mês 

20,0% Para datas alteradas no sistema 

   

 Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Barretos, 24 de outubro de 2008. 
  
 
                        Prof. Dr. Álvaro Fernandez Gomes 
                                   Reitor UNIFEB 
 
Registrada na Secretaria da Reitoria da Fundação Educacional de Barretos, na data supra. 


